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NOÇÕES PRELIMINARES SOBRE BIOTECNOLOGIA

 Definição de Biotecnologia:

 ONU (Convenção sobre Diversidade Biológica/1992, Art. 2º):
“Qualquer aplicação tecnológica que utiliza sistemas biológicos,
organismos vivos, ou seres derivados, para fabricar ou modificar
produtos ou processos para utilização específica”.

 São várias definições; ponto convergente: “organismos vivos”.

 Caráter multidisciplinar: Biotecnologia, ciência composta por
diversas áreas, as quais foram classificadas em cores conforme
seus campos de aplicação:
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Vantagens da Biotecnologia

 Melhoria na colheita - diminuição da fome mundial;

 Produção de alimentos mais nutritivos ou biofortificados;

 Diminuição no uso de pesticidas e agrotóxicos;

 Uso da biorremediação;

 Redução de energia no processo produtivo;

 Uso de produtos com menor impacto ambiental –

biodegradáveis;

 Desenvolvimento de aparelhos e técnicas terapêuticas

mais precisas.
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Desvantagens da Biotecnologia

 Impactos no meio ambiente:

- diminuição da biodiversidade – desequilíbrio nos
ecossistemas;

 Poluição genética;

- Estratégia: sementes GM inférteis.

 Incertezas quanto à biossegurança dos produtos gerados;

 Questões éticas e permissibilidade à clonagem de seres
vivos.



7

PANORAMA GERAL SOBRE A INDÚSTRIA 4.0

 O que é Indústria 4.0?

 Fruto da 4ª Revolução Industrial / base: revolução digital (internet
mais ubíqua e móvel; sensores menores e mais poderosos;
inteligência artificial e aprendizagem automática (SCHWAB, 2018, p. 16).

 É a integração do físico com o virtual – inovações tecnológicas
conectam máquinas, pessoas e sistemas (Machine Learning – IA;
Big Data; Internet of Things – IoT; Cloud Computing ).

 invadem todas as ciências, promovendo grandes avanços:
sequenciamento genético, a nanotecnologia, as energias
renováveis e a manufatura aditiva (impressão 3D).
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PANORAMA GERAL SOBRE A INDÚSTRIA 4.0

 Adidas – Speedfactory

 2018/USA – fabrica totalmente automatizada e 100%
robotizada;

 150 funcionários;

 Manufatura aditiva;

 Fabricação e disponibilização no mercado 3 (três)
vezes mais rápida do que com o modelo tradicional de
produção;
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PANORAMA GERAL SOBRE A INDÚSTRIA 4.0

 Da Ásia aos USA -
benefícios:

- Otimização de tempo e 
dinheiro;

- Economia: transporte e 
logística (distribuição e 
estoque);

- Aspectos sustentáveis: 
poluição;      trabalho infantil;                                        
n trabalho em condições 
análogas ao de escravo.
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RESPONSABILIDADE SOCIAL DA EMPRESA NA ADOÇÃO DE PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS: 
UMA DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL

Meio Ambiente – Sistema Produtivo – Consumo
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RESPONSABILIDADE SOCIAL DA EMPRESA NA ADOÇÃO DE PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS: 
UMA DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL

 Desenvolvimento sustentável: “é desenvolvimento que satisfaz
as necessidades do presente sem comprometer a capacidade
de as futuras gerações satisfazerem suas próprias
necessidades” (ONU, Conferência sobre Meio Ambiente
Humano,1972).

 Sustentabilidade: dimensões econômica, social e ambiental
(Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente, RIO-92).
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RESPONSABILIDADE SOCIAL DA EMPRESA NA ADOÇÃO DE PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS: 
UMA DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL

Econômica: finanças/recursos financeiros – planejamento,
organização e gerenciamento da produção, distribuição e
consumo – taxa de juros, crédito, PIB, competitividade.

Social: ser humano/comunidade – trabalho, educação, violência,
desigualdade social – igualdade/dignidade.

Ambiental: recursos naturais/fauna e flora – utilização –
garantia dos ecossistemas – manter sua autorreparação ou
capacidade de resiliência (Nascimento, 2012).
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RESPONSABILIDADE SOCIAL DA EMPRESA NA ADOÇÃO DE PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS: 
UMA DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL

 Direito de propriedade: direito individual (Art. 5º, XXII, CF) e direito
socioeconômico – “servir aos propósitos da coletividade e não
apenas aos desígnios individualistas” (TAVARES, 2007).

 Função social da propriedade: Art. 5º, inc. XXIII / Art. 170, inc. III / Art.
186 CF.

 Restrições/limitações: plano diretor (urbana); aproveitamento
racional e adequado; utilização adequada dos recursos
naturais/preservação do meio ambiente; regulamentações relações
de trabalho – execução da atividade e contratos de trabalho.

 Inobservância: prazo para adequação; multas e desapropriação do
bem (Arts. 182, §4º e 184, CF).
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Aplicação da Biotecnologia: desenvolvimento sustentável

Toda atividade empresarial degrada o meio ambiente; toda
empresa possui responsabilidade social, deve cumprir sua
função social (CF, Art. 5º, XXIII).

É possível unir inovação,
tecnologia, lucratividade e
responsabilidade social – o
desenvolvimento deve ser
sustentável nas interfaces
econômica, social e ambiental.

Uso de biotecnologias:
minimizar / reverter a
degradação e produção de
resíduos, dejetos e poluentes
na atividade econômica.
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Aplicação da Biotecnologia: desenvolvimento sustentável

 Biolixiviação: utilização de bactérias para extração de metais;

 Biofertilizantes: contêm agentes biológicos vivos que favorecem o
desenvolvimento vegetal;

 Agentes biológicos para controle de pragas: utilização de
bactérias, fungos e vírus no setor agrícola;

 Biodegradação / Biodigestão aeróbica: degradação do lixo pela
ação de substâncias orgânicas;
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Aplicação da Biotecnologia: desenvolvimento sustentável

 Biocombustíveis: combustíveis de origem natural ou biológica –
fonte de energia renovável obtida pela queima de biomassa ou
derivados – exemplo: etanol celulósico, produzido a partir da
biomassa da cana-de-açúcar (palha e bagaço);

 Produção de biopolímeros (bioplásticos): são biodegradáveis,
produzidos a partir de recursos renováveis;

- Bioplástico de poliácido láctivo (PLA): pela fermentação de vegetais
ricos em amido, as bactérias produzem ácido lático; produtos
usados em embalagens, canetas, copos, filamentos de impressão
3D. Prazo para degradação: até 3 anos; plástico convencional (à
base de petróleo): até 500 anos.
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CONCLUSÕES

1. O exercício do direito de propriedade garantido pela CF/88
está limitado pelo princípio da função social.

2. A indústria 4.0 é fruto da 4ª Revolução Industrial, está
promovendo avanços tecnológicos surpreendentes como o
sequenciamento genético/edição gênica, a nanotecnologia,
as energias renováveis e as manufaturas aditivas.

3. A Biotecnologia pode auxiliar no desenvolvimento
sustentável do país, além de constituir um relevante
instrumento para o cumprimento da responsabilidade
social.
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CONCLUSÕES

4. A Biotecnologia é uma ferramenta imprescindível para
a minimização dos impactos ao meio ambiente, suas
conquistas em pesquisa, desenvolvimento e inovação
tecnológicas nas mais diversas vertentes das áreas de
sua atuação será a mola propulsora para o
desenvolvimento sustentável na 4ª Revolução
Industrial.



(Mahatma Gandhi)

oreonnilda@gmail.com

odsouza@uniara.edu.br

Fone: (17) 33534240
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